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Introdugéo

Podemos observar nesses ultimos tempos, tem se discutido muito sobre o que é liberdade de expressao e o que é
discurso de 6dio. A liberdade de expresséo esté ligada diretamente ao direito de um individuo manifestar seu
pensamento, opnides e ideias, ja o discurso de 6dio se caracteriza como uma manifestacdo que ataca e/ou incita
odio contra determinados grupo sociais, baseando-se em raca, etnia, género, religido, dentre outros.Podemos
observar que o nosso Direito Penal brasileiro, ndo contém tipificacdo especifica de “discurso de édio”, atualmente
aplicam-se a matéria os artigos 138 (calunia), 139 (difamacéo) e 140 (injdria); assim como a lei de crime racial,
(Lei 7.716/89).

Obijetivo

O principal objectivo de estudo foi trazer uma clara diferenciacdo de acordo com a legislacéo brasileira, entre a
liberdade de expresséo e o discurso de 6dio,

Material e Métodos

Foi realizada um estudo de cunho qualitativo, por meio de fundamentacéo tedrica, contendo alguns meios de
comunicacdo mediaticos, a constituicdo federal brasileira de 1988, o cddigo penal brasileiro e revistas académicas
e cientificas disponiveis na rede mundial de computadores, onde foi possivel colher dados sobre a tipificacédo
penal do discurso de 6dio, e do direito fundamental a liberdade de expresséo.

Resultados e Discusséo

Podemos observar que o nosso Direito Penal brasileiro, ndo contém tipificacdo especifica de “discurso de 6dio”,
atualmente aplicam-se a matéria os artigos 138 (caltinia), 139 (difamacéo) e 140 (injdria); assim como a lei de
crime racial, (Lei 7.716/89).

E notdrio que grande parte da populagéo pensa que pode dizer tudo o que vem & cabega, mas isso ndo &, e nunca
podera ser a verdade, pois 0 nosso direito de expressar ndo pode ferir o direito de outro alguém.
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Concluséo

Com todos os dados e discussdes apresentados, podemos concluir que deve-se criar medidas especificas para
tipificacdo especifica do discurso de édio, com sancgdes rigidas afim de que a nossa sociedade possa evoluir no
respeito com todos
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